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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO. 

OF1CIO 065/2018-SOTURB 

Rondon do Pará, 09 de juiho de 2018. 

Ao Excelentissimo 
ARNALDO FERREIRA ROCHA 

Prefeito Municipal de Rondon do Pará 

Nesta 

Assunto: ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO 

ExcelentIssimo Senhor 

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência ABERTIJRA DE PROCESSO 

LICITATORIO para Contrataco de empresa especializada para LOCAcAO DE CAMINHOES E 
; MAQUINAS PESADAS, para a prestaco de servicos de recuperaço de vias urbanas e rurais, 

deste MunicIpio de Rondon do Pará, em atendimento da situacão emergencial, declarada 

através do Decreto nQ 059/2018, de 28 de marco de 2018, reconhecida pela Secretaria 

: Nacional de Defesa Civil, através da Portaria ng 134, de 10 de maio de 2018, em razão das 

fortes chuvas que caiu sobre este municIpio desde janeiro, que afetam a popuIaco em 

geral, ameacando o suprimento de suas necessidades elementares como alimentacão, 

assistência a satide, acesso a educacäo. 

Sem ma is, despedimo-nos renovando votos de elevada estima e consideração. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO. 

RELAcA0 PARA coTAcAo: LOCAcAO DE CAMINHOES E MAQUINAS PESADA. 

ORD DISCRIMINAcAO  QTD UNID 

01 TRATOR 	DE 	ESTEIRA 	POTENCIA 	170 	HP, 	PESO 200 HORAS 
OPERACIONAL 19 T, CAAMBA 5, CHP AS 2 M3 -CHP 

DIURNO. 	AF _06/2014 	(PODERA 	0 	CONTRATANTE 

SOLICITAR 	ATE 	4 	(QUATRO) 	MAQUINAS 

SIMULTANEAMENTE).  

02 ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, CAAMBA 300 HORAS 
1,20 M3, PESO OPERACIONAL CHP AL 21T, POTENCIA 

BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014 (PODERA o 
CONTRATANTE SOLICITAR ATE 4 (QUATRO) MAQUINAS 

SIMULTANEAMENTE). 

03 MOTONIVELADORA, 	POTENCIA 	BASICA 	L1QUIDA 800 HORAS 

(PR!MEIRA MARCHA) 125 HP, PESO CHP BRUTO 13032 

KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 (PODERA 0 CONTRATANTE SOLICITAR ATE 

4 (QUATRO) MAQUINAS SIMULTANEAMENTE). 

04 CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 02 MES 

TOTAL 23.000 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M 

PONTENCIA 	230 	CV 	(PODERA 	0 	CONTRATANTE 

SOLICITAR 	ATE 	2 	(DOIS) 	VEICULOS 

SIMULTANEAMENTE).  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PA" 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS TRANSPORTES E URBANISMO 

CNPJ: 04.780.953/0001-70 

TERMO DE REFERENCIA 

1 - OBJETO: 

1.1- Contratacao de empresa especiahzada para LOCAcAO DE CAMINHOES E 

MAQUINAS PESADAS, para a prestacao de serviços de recuperaçao de vias 

urbanas e rurais, deste Municipio de Rondon do Pará, em atendimento da situaçao 

emergencial, declarada através do Decreto n° 05912018, de 28 de marco de 2018, 

reconhecida pela Secretaria Nacional de Defesa Civil, através da Portaria no 134, de 

10 de maio de 2018, em razão das fortes chuvas que calu sobre este municiplo 

desde janeiro, que afetam a populaçao em geral, ameaçando o suprimento de suas 

necessidades elementares como alimentaçao, assistëncia a saude, acesso a 

educacao. 

2— SETOR I UNIDADE REQUISITANTE 

Secretaria municipal de Obras, Transporte e Urbanismo 

3—JUSTIFICATIVA 

3.1 - 0 municIpio de Rondon do Pará esta tocalizado no Sudeste Paraense, fazendo 

divisa com Goianésia do Pará, Jacundá, Nova Ipixuna, Marabá, Born Jesus do Tocantins e 

Abel Figueiredo no Pará, Acailandia, Cidelândia e Vita Nova dos Martirios no Maranhão, o 

Municipio tern uma populaçao estimada no ano de 2017 de 50.925 habitantes (IBGE 

2017), tern aproximadamente uma extensão territorial de 8.246.634 krn2, e cerca de 2.976 

km (dois mil novecentos e setenta e seis quitometros de estradas vicinais) que ligam a 14 

PA'S (Projetos de Assentamento do INCRA), Vitas e Comunidades, todos de pequenos 

agricultores e de agricultura familiar, corn producao agricota bastante expressiva de 

cultura de mandioca, arroz, milho, feijão, frutas e criaçao de galinhas, porcos e oveihas e 

bovinos. 

0 Municipio de Rondon Tern uma das rnaiores bacias leiteiras do estado, producão 

de gado de corte, produçao agricola (hortalicas, soja, eucalipto em tora). Existe urna 

dernanda muito grande para o escoamento dessa producao ate o consumidor fin, 

acontecendo que, por falta de manutencao de estrada vicinais para o transporte, ha urji 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS TRANSPORTES E URBANISMO 

CNPJ: 04.780.953/0001-70 
perda significativa e aurnento dos custos para o produtor na venda ao consumidor final, 

ficando inviável a concorrência corn produtos similares vindos do outras regiOes, 

principalmente do Estado do Maranhão, corn transporte mais acessIvel. 

Sendo assirn visando a grande importancia de manter as estradas e vicinais e 

: perfeito estado do conservaçao quo priorizarnos estas açôes de manutençao mesmas. 

4. DO LOCAL DE ENTREGA DOS CAMIHOES E MAQUINAS PESADAS. 

" 	4.1 - Os caminhöes e maquinas pesadas, devero ser entregues em Rondon do 

Pará/PA conforme, o Local indicado na Ordem de Servicos) em dia e em horário de 

expediente normal. 

4.2 - A licitante vencedora ficará obrigada a fazer a entrega dos itens pretendidos, 

conforme a necessidade e o interesse da Prefeitura Municipal de Rondon do 

Pará/PA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da 

Ordem de Servicos expedida pelo departamento competente da Prefeitura 

Municipal de Rondon do Pará. 

5. DO RECEBIMENTO DOS CAMINHOES E MAQUINAS PESADAS 

5.1 - 0 Recebimento dos Caminhöes e maquinas pesadas será efetuado pelo 

Responsável do Departamento competente do Contratante ou por outro servidor 

designado para esse fim, representado a Prefeitura Municipal de Rondon do 

Pará/PA. 

6. DAS 0BRIGAc6Es DA CONTRATADA 

Na execuco do contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenç 

dedicaco necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS TRANSPORTES E URBANISMO 

CNPJ: 04.780.953/0001-70 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao GESTOR de eventuais ocorrências 

anormais verificada na execução dos serviços, no menor espaco de tempo possIvel; 

b) atender, com a diligência possivel, as determinacoes do GESTOR, adotando todas 

as providências necessárias a regularizaçào de faltas e irregularidades verificadas; 

c) indenizar o CONTRATANTE por quaisquer danos ou prejuizos que venham a ser 

causados aos bens, instrumentos e instalacôes da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDON, em decorrência do fornecimento, incluindo danos pessoas ou materials a 

terceiros, a que titulo for. 

d) Efetuar a prestacão de servicos objeto desta ticitaco, de acordo corn a 

necessidade e o interesse da Prefeitura Municipal de Rondon no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas apOs o recebimento da Ordem de Servicos expedita pela 

CONTRATANTE; 

e) Efetuar a troca do Caminho ou da Máquina Pesada, em caso de paralisacào do 

Caminho e equipamentos em servicos, por defeitos que näo possa ser sanado 

imediatamente, a contatada deverá substitui-lo por outro, em prazo não superior a 

72 horas, contados da paralisacào, Este prazo poderá ser prorrogado por sucessivas 

vezes, somente para atender o tempo necessário, caso o caminho ou equipamento 

se encontre no interior do municipio; 

f) Se responsabilizar com as despesas de deslocamento dos maquinários de acordo 

corn a localidade especificacla na ordem de servicos, licenciamento anual, 

manutencào dos caminhOes e de maquinas pesadas. Imposto: Tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, direta ou indireta, relacionadas corn o servico objeto 

desta iicitaco. 

g) 0 motorista/operador que conduzir os caminhôes e maquinas locado pela 

contratante será de total responsabilidade da empresa contratada, assim como seus 

vencimentos salariais e demais beneficios. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PAPA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COBRAS TRANSPORTES E URBANISMO 

CNPJ: 04.780.953/0001-70 

h) No caso das maquinas pesadas (PODERA 0 CONTRATANTE SOLICITAR ATE 4 

(QUATRO) MAQUINAS SIMULTANEAMENTE). 

I) No Caso do Caminhão (PODERA 0 CONTRATANTE SOLICITAR ATE 2 (DOIS) 

CAMIHNOES SIMULTANEAMENTE). 

j) Assurnir os ÔflUS e responsabilidade pelo recoihimento de todos os tributos 

federals, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

deste Termo; 

k) - Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do curnprimento 

das obrigacOes assumidas, inclusive corn transporte de maquinas a serern locadas; 

I) - Entregar os maquinários e caminhöes solicitados dentro do prazo estabelecido, 

para execucão dos servicos no local indicado na ordem de servico incluindo 

transporte para o deslocamento dos mesmo. 

7. DAS 0BRIGAc6Es DA CONTRATANTE 

São deveres da Prefeitura Municipal de RON DON DO PARA: 

a) Permitir acesso dos empregados da vencedora as dependências do patio da 

Secretaria de Obras, para verificaco, ajuste, receber documentos, Ordem de 

Servicos, cronogramas corn enderecos dos locals de serviços, no intuito de executar 

corretamente o objeto desta licitacào; 

b) Impedir que terceiros executem os servicos objeto desta licitacào; 

c) Presta informacão e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

ernpregados da licitante vencedora; 

d) Devolver os caminhöes e maquinas pesadas que näo apresentarem condicôes de 

uso ou que apresente problemas (mecânicos, elétricos, suspenso, pneus, esteira e 

pintura) durante a vigência deste Edital; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS TRANSPORTES E URBANISMO 

CNPJ: 04.780953/0001-70 

e) Solicitar a troca de caminhOes e máquinas pesadas reprovadas na fase inicial dos 

servicos (recebimento), mediante comunicacão a ser feita pelo Responsável do 

Departamento Competente de Transportes do Contratante. 

1) Solicitar, por intermédio da Ordem de Servicos expedida pelo Departamento 

Competente da Contratante, o servico objeto deste Pregão; 

g) Fornecer combustivel para os caminhóes e maquinas pesadas disponibilizadas 

pelo Contratado para execucão das diárias/horas contratadas. 

h) Proporcionartodas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas 

obrigacOes; 

I) - Rejeitar os equipamentos que no atendam as especificacOes deste Termo de 

Referência; 

j) - Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais) / Fatura(s) da contratada, 

Observando ainda as condicOes estabelecidas no edital de licitaço; 

k) - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeicöes, falhas ou irregularidades 

Detectadas nos referido equipamentos e servicos, para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias; 

I) - Efetuar o pagamento no prazo previsto, em ate trinta dias, contado a partir da 

data final do perlodo de adimplemento da obrigacào, na proporção dos 

equipamentos efetivamente fornecidos no periodo respectivo, segundo as 

autorizacöes expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas 

fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 

observadas a condicOes da proposta adjudicada e da Ordem de Servicos emitida; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS TRANSPORTES E URBANISMO 

CNPJ: 04.780.953/0001-70 

8-LOCAL DE ENTREGA/coNDlcöEs E PRAZOS: 

8.1 - A entrega do objeto obedecerá ao seguinte: 

8.1.1 - Serào requisitados de forma parcelada, eventual e futura, de acordo corn as 

necessidades do Orgo Solicitante, através da Ordem de Servicos assinadas por 

responsável. 

a) Locais de entrega: MunicIpio de RONDON DO PARA, Zona Urbana ou Zona Rural 

de acordo corn a ordem de servicos: 

; 9 -PR0CEDIMENT0SDEFISCALIZAcAO 
I 

9.1 - Fica designada a Servidora CLAUDIA COSTA RODRIGUES, CPF n° 700.287.532-

91, Portaria de Nomeacâo n° 0001/2017, telefone de contato (094)99126-0666, 

EmaiI:sotubrondonpadoparag.com',para acompanhamento e fiscalizacao do 

con trato. 

9.2 - No momento da entrega dos carninhôes e maquinas pesadas estará presente 

urn servidor municipaldesignado para conferencia da entrega; 

10- RELAcA0 PARA coTAcAo: LOCAçAO DE CAMINHOES E MAQUINAS PESADA. 

ORD DIscRIMINAcA0 QTD UNID 

01 TRATOR 	DE 	ESTEIRA 	POTENCIA 	170 	HP, 	PESO 200 HORAS 
OPERACIONAL 19 T, CAAMBA 5, CHP AS 2 M3 —CHP 

DIURNO. 	AF_06/2014 	(PODERA 	0 	CONTRATANTE 

SOLICITAR 	ATE 	4 	(QUATRO) 	MAQUINAS 

SIMULTANEAMENTE).  

02 ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, CAAMBA 300 HORAS 
1,20 M3, PESO OPERACIONAL CHP AL 211, POTENCIA 

BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF 06/2014 (PODERA o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS TRANSPORTES E URBANISMO 

CNPJ: 04.780.953/0001-70 

CONTRATANTE SOLICITAR ATE 4 (QUATRO) MAQNAS 

SIMULTANEAMENTE). 

03 MOTONIVELADORA, 	POTENCIA 	BASICA 	L1QUIDA 800 HORAS 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO CHP BRUTO 13032 

KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 (PODERA 0 CONTRATANTE SOLICITAR ATE 

4 (QUATRO) MAQUINAS SIMULTANEAMENTE). 

04 CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 02 MES 

TOTAL 23.000 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M 

PONTENCIA 	230 	CV 	(PODERA 	0 	CONTRATANTE 

SOLICITAR 	ATE 	2 	(DOIS) 	VEICULOS 

SIMULTANEAMENTE).  
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PORTARIA N° 134, DE 10 OF MAIO OF 2018 - Dirio Oficial da Uniäo - mprensa Nacional 

El DLAWO OFICLA-L D-A UNIAO 
Publicado em: 14/05/2018 I Edição: 91 I Seção: 1 1 Página: 28 

Orgão: Ministérlo da Integração Nacional/Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil 

PORTARIA No 134 5  DE 10 DE MAIO DE 2018 

Reconhece situação de emergência em municIpios. 

0 SECRETARIO NACIONAL DE PR0TEçA0 E DEFESA CIVIL, no uso da competência que 

lhe foi delegada pela Portaria Ministerial n° 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publlcada no Diário 

Oficial da Unio, Secão 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve: 

Art. 1 1  Reconhecer a situação de emergência nas areas descritas no Formulário de 

lnformaçöes do Desastre - FIDE, conforme informag6es constantes na tabela. 

'UF 'Munico 	J5sastre 	 -- 	 Decreto Data 	cesso 

CE Q 	Alagamentos - 1.2.3.0.0 	 14428 	16/04/18 	051.005386/2018- 

59051.005418/2016: 
Negra 	 98 

MT Salto doCeu 	TempestadeLocal/Convectiva - Chuvas 	1I3I04/18 59051005426/2018- 

PA Rondon do Para TempestadeLocal/Convectiva - Chuvas 059 	:28/03/18 59051.005323/2018- 

PEBrodaMadre jEnxurradas-12200 	 :23 	0/04/18  
Sccle Deus 

 Petrolândia 	xurradas - 1.2.2.0.0 	 21 	02/04/18 59051.005421/2018- 

Aguas Mamas 	TrP2et;de Local/Convectiva - Grzo 018 	oioii, 559051.005416/2018-    'SC 

Art. 20  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RENATO NEWTON RAMLOW 

http://www.imprensanacional.gov.br/weh/guesticonsulta?p_pid=1  01&pp_lifecyc1e0&p_p_state=maximized&pj_mode=view&_101_struts_action=%217as 



14/0/201 - Prefettura Municipal de Rondon do Pará 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARk 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 059/2018 

DE28DE MARCO DE  2018. 

DECLARA sJTuAçAo DE EMERGENCTA 
NAS AREAS DO MUNICtPIO AFETADAS 
POR DESLLZAMENTO - 13214 - COBRADE, 
CONFORME IN/MI 01/2012. 

ARNALDO FERREIRA ROCHA, Prefeito do rnunicIpio de Rondon 
do Path, localizado no estado de Path, no uso de suas atribuiçôes 
legais, conferidas pela Lei n° 006 de 16 de dezembro de 2002 - Lei 
Orgãnica Municipal e pelo Incise VI do artigo 8° da Lei Federal no 
12.608, de 10 de abril de 2012, 

CONSIDERANDO: 

I - Que as intensas precipitaçöes pluviométricas ocorridas nos meses 
de Dezembro de 2017, Janeiro, Fevereiro e Marco de 2018 pot 
ocasiào do inverno arnazönico acima do normal. 
II- Que, em decorréncia das chuvas, ocorreram os seguintes danos: 
deslizarnentos de encostas, transbordos de córregos e rios, danificando 
viadutos (pontes de madeira) e estradas vicinais de grande relevãncia 
par o escoamento da producAo Agricola e Pecuária. 
ifi - Que o parecer da COMDEC (Comissâo de Defesa Civil do 
Municipio de Rondon do Path), relatando a ocorréncia deste desastre é 
favorável a declaração de Situação de Emergéncia. 
DECRETA: 
Art. 1°. Fica declarada Situacão de Emergência nas areas do municIpio 
contidas no Formulário de lnforrnaçôes do Desastre - FIDE e demais 
documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado 
e codificado como 13214 - COBRADE, conforme IN/MI n° 01/2012. 
Art. 2°. Autoriza-se a mobilizaçAo de todos os órgos muthcipais para 
atuarem sob a coordenaçao da COMDEC (Cornissâo de Defesa Civil 
do Municipio de Rondon do Path), nas açöes de resposta an desastre e 
reabilitação do cenário e reconstruçAo. 
Art. 3°. Autoriza-se a convocaçäo de voluntários pam reforçar as 
acôes de resposta ao desastre e realização de campanhas de 
arrecadação de recursos junto a comunidade, corn o objetivo de 
facilitar as açoes de assisténcia a populaçäo afetada pelo desastre, sob 
a coordenação da COMDEC. 
Art. 4°. Dc acordo corn o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 
5° da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas 
e os agentes de defesa civil, diretamente responsiveis pelas acOes de 
resposta aos desastres, em caso de risen iminente, a: 
I- penetrar nas casas, para prestar socorro ou para detenninar a pronta 
evacuação; 
11 - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
pciblico, asseguraria ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano. 
Parágrafo ürnco: Sera' responsabilizado o agente da defesa civil on 
autoridade administrativa que se omitir de suas obrgaçôes, 
relacionadas corn a segurança global da população. 
Art. 5°. De acordo corn o estabelecido no Art. 5° do Deereto-Lei no 
3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o inicio de processes de 
desapropriacâo, por utilidade pOblica, de propriedades particulares 
comprovadamente localizadas em areas de risco intensificado de 
desastre. 
§ 1°. No processo de desapropriacâo, deverâo set consideradas a 
depreciaçáo e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em areas inseguras. 
§ 2°. Sempre que possIvel essas propriedades serão trocadas par outras 
situadas em areas seguras, e o processo de desmontagem e de 
reconstruçao das edificacöes, em locais seguros, seth apoiado pela 
cornunidade. 
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Art 60. Corn base no Inciso IV do artigo 24 da Lei n° 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuizo das restriçôes da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC 1010-000), ficam dispensados de Iicitação os contratoS de 

aquisição de bans necessários as atividades de resposta ao desastre, de 
prestacão de serviços e de obras relacionadas corn a reabilitaçào dos 
cenários dos clesastres, desde que possam ser concluldas no prazo 
rnáxirno de cento e oltenta dias consecutivos e ininterruptos, contados 
a partir da caracterizacào do desastre, vedada a prorrogação dos 
contratos. 
Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao. 
Pub! ique-se e cumpra-se. 

Gabmete do Prefeito, em 28 de marco de 2018. 

ARNALDO FERREIRA ROCHA 
Prefeito Municipal 

GJLDAZIO RODPJGUES DOS SANTOS 
Secretrio Municipal de Administraçäo, Planejamento e Gestâo 

Publicado per: 
Roselia da Silva Cornetti 

Código Identifieador:4F52872E 

Matria publicada no Diãrio Oficial dos Municipios do Estado 
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14/0812018 Prefeitura Municipal de Rondon do Pará 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARk 

PODER EXECUTIVO 

ERRATA DA DECRETO N'059/2018 

Na publicacao do Diáno Oficial dos Municipios, ediçäo n° 1953. do 
dia 02 de abril de 2018, no Decreto n° 059 de 28 de marco de 2018: 

Onde k-se: 
DECLARA SITUAcAO  DE EMERGENCIA NAS AREAS DO 
MUNICIPIO AFETADAS POR DESLIZAMENTO - 13214 - 
COBRADE, CONFORME IN/MI 011'2012; 

Lela-se: 
DECLARA sI'ruAcAo DE EMERGENCIA NAS AREAS DO 
MUNICIPIO AFETADAS POR TEMPESTADE LOCAL / 
CONVECTIVA CHUVAS 1NTENSAS - 13214 - COBRADE, 
CONFORME IN/MI 01/2012. 

Rondon do Path, 23 de abril de 2018. 

GILDAZIO RODRIGUES DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administraço, Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Adriana Carla Goes Zucatelli 

Código Identiflcador:06CB813513 

Maténa publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado 
do Path no dia 24/04/2018. Edicào 1969 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/famep/  
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Sexta-feira, 08 DE JUNHO DE 2018 

II - ussr tie proprfedade particular, no caso de imtnente perigo pOblico, 

assegurada ao proprietãrio irtdenizaçéo ulterior, se houver dana 

ESTADO DO PAPA 
PREFEITURA MUNICIPAL DC óaiaos 

SECRETARIA MUNICIPAL 08 ADMINISTRAcAO C DSSCNVOLVIMENTO HUMANO 
05J01.18010001-54 - Fe (9) 3S47-304 

von. 1119. Corte - CEO: 68250-000 

DECRETO W. 0303, cia 10 de ab,'ll do 20111 

'Declare Sltuacao onormal caracterizada 
coma SItuaç3O  de Emergéncla flea areas 
do Murecipro afeladas par ENXURRADA 
1:2.2.0.0, decorrentes des fortes chuvas 
ocorridas non ultimos dias conform. 
IN/MI 021201. 

o Sr. FRANCISCO JOSE ALPAIA OS BARROS. PREFEITO MUNICIPAL DE OBIDOS, 
localizacio no Estodo do Parà, no uso das atribuiçoes legais. conferidoc palo alt 91. IX, do 
L& Orgánica deste Municipia cia Otiidoa a polo Inciso VI do ArtigO 8 0  do Lei Federal r 
12 608, de 10 cia abnl de 2012; 

CONSIDERAE400: 

- Que o alto indice cia predpdaçéo pluv:ornélnca e par 5o tralar cia urn municiplo corn 
lopografta acidentada. composta de aclives e declivelt. prop:crando o acurnulo do águo floe 
pactel mail aitas, a qua eases caudals 30 Se moylmentaram. do acorclo corn a incbnaçso do 
ferrerto, prcv000rem a SURGIMENTO 06 ENXIJRRADAS BRUSCAS. INTENSAS E 
VIOLENTAS nas dreas Urbanas e Rurars deste Murttclp,o; 

II - Qua a municipso tern urn RelatOrlo pars Delimrtaç8o de Areas do Alto a Muito Alto Rroco 
cia Movimentaçao cia Massas a R&evo corn Aclives a Dedlves acenluados a propiclos a 
grandes volumes do enxurrsdas em dias de fortes preclpltaçées puviomtrtcas, 
errcamlnbado a Coordenadoria cia Defesa Civil do Munrctpio polo Servico Geológico do 
Brasil - CPRM e assinado pelon Geitlogos: MSc Gedlogo René Luzardo e Or' Ge/dogs 
Sheila Terxeir, cobra a ameaça e nsco de novas residCriclas e logradouros pblicos astern 
detruidos pelas fortes enxurradas a eacorregamentos tie ericostas dos Areas Otirigidas, 
constatando-se risco MUITO ALTO. 

Ill - Que em clecorrCncia dos saguirtes dartos. casas destruidas a danif:cadas. pontes 
deslruidao e danfficadas, ruas doslruidas a dandicadas pales fortes thuvas qua calram no 
municlpio a causacam grandea ernrurrada5 nas óreas Urbanas a Rura; descrrtas no 
Formuldrio de lclentilicaçao cia Deaastrea - FIDE; 

IV - Qua a municiplo não drspôe de recursos materials a firianceiros pars conlinuar 
responder corn grande effdéncia aol dancis cauados polo everito adverso pare 
restabolecer a ordem social qua tot abalada portal dessstre: 

V - Qua 0 parecer cia Coordenadoria Municipal de Proteçâo e Defesa CMI de Obidos, 

relatando a ocorrência deste desastre ó favorável a deciaracão de Sltuacao de Emergéncla 

do Nivel I. 

DECRETA: 

Art. 1°. Pica declarada situaçao anormal par intempéne natural SituacSo do 

EmergEncia tIe Nivel I nsa areas do municiplo confides no Forrnuiário de 

Intorrnaçées do Desastre - FIDE e demais documentos ariexos a este Decreto, em 

virtude do desastre classiflcado e coditicado coma Enxurradas - 1.2.2.0.0, 

confomie IN/MI n°  0212016 

Art. 2°. Autorize-se a mobilizag8o cia tcdos as ôrgãos municipais pars 

atuarem sob a coordenaço Coorderradoria Municipal tie Proteçao a Defesa CMI, 

fibs açes de resposta so desastre e reabilitaçAo do cenário a reconstruçao. 

Art 3° . Autonza-se a convocaçAo de voluntários para reforçar as a0es de 
resposta so desastre a realizaçâo de campanhas cia arrecadaçao tie recursos junta 

a comunidade, corn o objetivo de facilitar as aceies de assistEncia a popu1aço 

afetada polo desastre, sob a coordertaç5o Coordenadoria Municipal de Protecso e 

Defess Civil. 

Art. 40,  Dc ecordo corn o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5 0  da 

ConstituiçEo Federal, autoriza-e as autoridadea admirtistrativas e cis agentea de 

defesa civil, diretamerrte resporlsáveis pelas a0es de resposta sos desastres, em 

caso tie risco iminente, a: 

- penetrar nas casas, pars prestar socorro ou pars  deterrnmnar a pronto 

evacuaco; 

Paragrafo unico: Seré responsabilizado o a9.ente cia defesa civil ou 

autoridade adminlstrativa que se omltir cia SUOS obngaç6es, relaciortadas corn 

a seguiança global da populaçao. 

Art W. De acordo corn o estabelecido no Art. 50,  'c' do Decreto-Lei n° 3.365, 

de 21 de junho do 1941, autortza-se o inicia de pcocessos de de8apropriaçao. porI 

utilidade pCiblica, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em' 

areas do rtsco Interf8dkdo de desastre. 

§ 1°. No prcesso tIe desaproprlaço, deverao ser consideradas a 

depreclaçOo e a desvalorizacao qua ocorrem em propriedades localizadas 

em areas inseguras. 

§ 2°. Sempre clue possivel essas propriedades seréo trocadas por cutras 

situadas em areas seguras, e 0 proCeSso de desmontagern e de 

reconstruç.io das edifica95es, em locals seguros, será apoiado pela 

comurridade. 

Art. 66. Corn base no Inciso IV do artigo 24 da Lei no 8.666 de 21.06.1903, 

sem prejulzo aas restnçöes cia Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam 

dispensados de Iicitaçâo os contratos do aquisiçSo de bans e servigos necessarios 

As atividades de resposta so desastre, tie prestaçAo tie aervicos a de execuçao de 

obras relacionadas corn a reabilitaç8o dos cenArios dos desastres, desde quo 

possam ser concluidas no prazo rnáxirno de canto e oitenta ctias consecutivos e 

inmnterruptos, contados a partir cia caracterizaçao do desastre, vedada a 

prorrogaçAo dos cpntratos. 

Art. P. Et Decreto entra em vigor na data de sus publicaçao 

REGISTRE-SE, \ / PUBLIQUE-SE, 	CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PRFJ.G'UNIClPAL DE ÔBIDOS, em de 10 cia abril de 2018 

FRANCISCO J0SE' LFAd DE BARROS 
Prefeito Municipalde Obid 

Reglstrado e publicado no SECRETAR1A MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO 6 

DESENVOLVIMENTO HUMAO. em tie iC tie abril tie 2018 

MARIA ANDREA DA S1LVT(ODRIGUES 
Secretãria Mjunta cia Ad'mliiistracso e Desenvolvimenlo Humano e.e. 

DECRETO N°2.i01,DE7DEJUNHODE2OIS 
0 (I0VERNADOR DO ESTADO DO PAPA, no use das atnibuiçôes qua Ihe s8o confendas pelo art. 135, 

Inciso V. da Constftulc3o Estaduat, a 

Conslderando a Decreto no oss/zosa, de 28 de marco de 2018, editado palo Prefelto Municipal do 

Rondon do Pars, qua declarou sltuaç8o de ernergênda em areas daquele muntdplo, em decon'ência 

dos serbs danos provocados pelas tortes cttuvas naquela regiSo; 

Conslderando que a Coordenadorla Estadual de Defesa Civil, per mebo do Parecer TCtnIco 

006/5°G8M/CEDEC, verlftcou e constatou a extst&ncla de sltuaç8o do emergência em areas do 

Munldplo de Rondon do Pare, em virtude do desastre dassificado e codlflcedo come Chuvas Intensas 

- COBRADE-1.3.2.1.4, cortforme Instruçlo Normattva/MI no 02, de 20 tie dezembro de 2016; 

Considerando o reconhecimento do situaçdo tie emergCncla nas areas do Municipio de Rondon do 

ParC, per meio cia Portarta no 134, de 10 de rnaia de 2018, da Secretaria Notional de ProteçCo a 

Defesa Civil, publicada no DiCno OfIcial cia Uni8o no 91, cia 14 de maio de 2018; 

Corrslderando o dlsposto no art. 7 0  do Lei Federal no 12.608. de 10 de abrll de 2012; 

Considerando que compete so Governador do Estado homologar referldo ato, edltado pelos tern'ros 

do art. 20, § 30, da l.eI Estadual no 5.744, cia 30 de novembro do 1993; 

considerando os terrnos do Processo no 2018/228969, 

RESOLVE: 

Art, 1 0  Homologar o Decreto no 059/2018. cia 28 de marco de 2018, editado pelo Preteito Municipal 

de Rondon do ParC, qua declarou sltuaçäo tie emergéncia em Cress daquele Municipio, palo arazo 

de 180 (cento e oitenta) dies. 

Art. 20  Este Dea'eto antra em vigor no data cia sua publicacCo. 

PALAGIO DO GOVERNO, 7 de junho de 2018. 

SIMAO JATENE 
Govemador do Estado 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 

PODER EXECUTIVO 

OECRETO N 59IZO3S 

OF 28 DE MARCO DE 2018. 

DECLARA SITUAçAO DE EMERGENCIA 
NAS AREAS DO MIJNICIP10 AFETADAS 
P0k DFSLTZAMENTO - 13214 - CORRADE, 
CONFORME IN/MI 0112012. 

ARNALDO FERREIRA ROCHA. Prefeito do municipio do Rondon 
do Pail, localizado no estado de Pars, no uso do suas atxibuicOes 
legais. conferidas pela Lei n" 006 do 16 do dezembro de 2002 - Lei 
Orglnica Municipal c polo Inciso VI do artigo S' da Lei Federal no 
12.608. & 10 do abril do 2012, 

CONSIDERANDO: 

I - Quo as intensas prccipitaçöos pluviométricas ocorridas nos moses 
do Dezembro de 2017. Janeiro. Fevereiro e Marco de 2018 por 
ocasilo do inverno amazönico acirno do normal. 
U.. Que, em decorrência dos chuvas. ocorreram os seguintea danos: 
deslizamentos do encoscas. tranabordos do c&regos c rios. danificando 
viadutos (pontes de tnadeira e estradas vicinais de graade rolcvãncia 
para o escosineato cia producào Agricola e PecuàrIa. 
[11 -- Que o par000r cia COMDEC (ComisaSo de Defea Civil do 
Municipio do Rondon do Pars). relatando a ocorrncia deste desnslre 1 
favoilvel I declaracIo do Situação do Energ1ncia. 
DECRETA: 
Art. V. Fica declarada Siniaçao do Emergéncta nsa ins do rnunicipio 
contidas no Focmuiario do lnformaçôes do Desaslrc - FLOE e deinais 
documentos anexos a oSLo Dccrcto. cm virtude do desastrc ctassiflcado 
o codificado corno 13214— COBRADE, confonne INJMI n" 0112012. 
Art. 2°. Autoriza-se a mobilizaclo do todos os órglos municipais pars 
atuarem sob a coordenaçlo cia COMDEC (Comissão do Defësa Civil 
do Municipio do Rondon do Path), mis açöes do resposta no desasito e 
reabilitaçlo do cenlrio e reconstruclo. 
Art. 3°. Autoriza-se a cnnvocação dc voluntIrios pars zcforçar as 
oçôos do resposta ao desastrc e realizaçlo do caxnpaahas do 
arreeadaclo do recursos junto I cornunidade, corn o objetivo do 
facilitar as açOes do assistêiscia I populacào afetada polo desastre. sob 
a coordcnaçIo do COMDEC. 

Art. 40,  Dc acordo corn o estabclecido nos mcisos XI e XXV do artigo 
5" cIa Con.stituicão Federal, autoriza-se as auic,i-idades administrativas 
o os agentes do defesa civiL diretamente resWnsivels pelas acöcs do 
resposta ao5 Lesaslres, em caso de risco rntinente. a: 
I - penetrar nas casas, par prestar socorro ou para determtnar a pronta 
evacuaçãix 
II - usar do propriedade particular, no caso do iminente perigo 
pübhco, assegurda no proprzetário indenizaco ulterior, se houver 
dano. 
Parãgrafo unico: Seri responsabilizado 0 agente da defe.sa civil ou 
autoridade adminisirativa que so omitir do suas obrigacöes, 
relacionaths corn a segurança global dapopulação. 
Art. 5°. De acordo corn o csiabciecido no Art. 5" do Dccret-Lci n o  

3.365, do 21 de junho do 1941, autoriza-se o inicio de processos de 
desapropriacão, par utilidade püblica, de propriedades particulares 
comprovadainente localizadas em areas de risco intensificado de 
desasire. 

§ P. No processo do desapropriacão, devero ser cansideradas a 
depreciaçao e a dcsvalorizaçIo quo ocurrem em propnedades 
localizadas em areas insegumas 
L 20.  Sempre quo possivel essas propnedadvs serio trocadas por outras 
situadas em areas segura& e o processo tie desmontagem e do 
reconstruçIo das edi ficaçöes, em locais segurcts, sera apoiado pela 
corno.nidadc. 

Art. 60. Corn base no Inciso IV do arligo 24 da Lei if 8.666 de 
21.06.1993, scm prejuizo das resxriçöes do Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC 10112000), flcazn dispensados do licitaçao as contralos do 
aquisiçIo do bens necessIrios Is aiividades de resposla ao desastre. de 
prestaçao de serviços e de obras relacionadas corn a reabilitacao dos 
cenários dos desastres, desde quo possain ser concluidas no prazo 
mIxirno do cento e oitenta dias consecutivos e ininterniptos., contados 

a paror cia caraclerizaçIo do desasire, vedada a prorrogaçIo dos 
contratos. 

Art. 7". Este Dectelo eritra em vigor na data de sua publicaçIo. 
Publique-se e cumpra-se. 

Gabmete do Prefeito, em 28 do mar-co do 2018. 

ARN4LDO FERREIRA ROCHA 
Preteito Municipal 

G!LDAZ!O RODRIGIJES DOS &4NTOS 
SecretIrlo Municipal de AdministraçAo. Planejarnento e Gestão 

Pnblicado pox-,  
Roselia da Silva Cometti 

Cédigo IdentIficador:4F52872E 

Maléria publicada no Diáno Oficial dos Murncipios do Estado 
do Pará no dia 02/0412018. Edição 1953 

A veriflcaçào de autenticidade dii maléria pode ser feita 

informando o código identificador no site: 
bUpJ/www.diaiomuriicipaLcom.br/finep/  

DECRETO N°2.102,DE7DEIUNHODE2O1S 
0 GOVERNADOR DO ESIADO DO PAR, no uso dat atribu;cOes que lhe tao conteridas pelo art. 135, 
incise V da Conutituiçfo Estadual, e 
Considerondo o Decreto no 027, do 11 do abril do 2018, editado pelo Prefeito Municipal do Flalesta 
do Araguaia, quo declara situaclo do emergência em ircas daqucle municipio, em decorrincia doe 
serbs darns provocados pelas fortes chuvas naquela regiio; 
Considerando clue a Coordenaclorla Estaduel do Octets Civil, por mole do Parecer Técnico 013/ 
CEOEC'PA, verificou e constatou a existlncia de situaçio do emergincia em Cress do Municbiu 
do FloreOa do Araguaia, em virtude do desastre classitcado e codificads come Chuvas Intensat - 
COBRADE-1.3.2.1.4, conforme Instrucao Normativa/MI no 02, do 20 do dezembro de 2016; 
Considerando o reconhecrmento do srtuaçao do emergiricia nan areas do Munidpio de Floresta do 
Araguaia, par meio da Portaria n o  130, de 7 do malo de 2018, do Secretaria Nacional tie Proteçio e 
Dofesa Civil, publicada no Dldrbo Oticial da Unhdo no 118, tie 9 de male de 2018; 
Considorondo o disposto no art, 7 0  do Lei Federal no 12.608, tie ii) de abril tie 2012; 
Considerando que compete ao Governador do Estado homologar rctfehdo ate, edrto pelos tormot do 
art. 20, § 3 13 , da Lei Estadual no 5.744, do 30 de novembro do 1993; 
Considerando Os termos do Processo no 2018/225969, 
RESOLVE:  
Art. jO  Hornologar o Decreto no 027, do 11 de abnl do 2018, edrtado polo Profeito Municipal do 
Floresta do Araguaia, quo dcclarou situacio do emorgincia em areas daquele munidpio, polo praso 
de 180 (cento e oitenta) dias. 
Art. 2 0  Este Decreto entra em vigor no data do sua publicaçio. 
PALACIO DO GOVERNO, 7 dejunho do 2118. 

SIP4AO JATENE 
Goverriador do Estado 


